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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

PROCESSO 0800333-15.2020.8.20.5100

AUTOR: NICOLAS FELIPE DOS SANTOS RODRIGUES

REPRESENTANTE/NOTICIANTE: KATIANE DE MACEDO SANTOS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

DESPACHO

Em sua petição inicial, a autora pleiteou pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária. Nesse

aspecto, há de se ressaltar que sua concessão não está condicionada à demonstração de estado de miséria absoluta, fazendo-se

mister, apenas, a comprovação, por parte de quem a pleiteia, da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo

sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

Desta feita, antes de indeferir oO Código de Processo Civil aduz expressamente, em seu art. 99, §2°[1]

pedido, convém facultar à autora o direito de provar a impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo. Assim

sendo, determino que a parte requerente apresente, no prazo de , sob pena do indeferimento do benefício, os15 (quinze) dias úteis

seguintes documentos:

I.  cópia das últimas folhas da carteira de trabalho, ou comprovante de renda mensal dos                    

últimos 03 (três) meses, e de eventual cônjuge;

II.  cópia dos extratos bancários de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, dos                  

últimos 03 (três) meses;

III.  cópia dos extratos de cartão de crédito pertencente a si, dos últimos 03 (três) meses;               

IV.  cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita                             

Federal.

V.  qualquer outro documento que julgue pertinente à comprovação do estado de                                 

hipossuficiência albergado pela lei.
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Frise-se que a apresentação de todos os documentos acima elencados  é obrigatória, sendo faculdade danão

autora, parte interessada na concessão do benefício, o fornecimento daqueles que julgar suficientes à formação do convencimento

deste Juízo, podendo, ainda, no mesmo prazo supracitado, recolher as custas judiciais e as despesas processuais, nessa mesma

oportunidade, deverá colacionar aos autos a memória de cálculos, em que se embasa o valor da causa, para análise da competência

desse juízo, sob pena de extinção prematura do feito, sendo desnecessária nova intimação.

 

Publique-se. Intime-se.

 Escoado o prazo, , voltem-me os autos conclusos.com ou sem resposta

AÇU/RN, 11 de fevereiro de 2020.

 

 MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

Juiz de Direito

          Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso[1]
de terceiro no processo ou em recurso.

            § 2  O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem ao

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

PROCESSO 0800333-15.2020.8.20.5100

AUTOR: NICOLAS FELIPE DOS SANTOS RODRIGUES

REPRESENTANTE/NOTICIANTE: KATIANE DE MACEDO SANTOS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

DESPACHO

Em sua petição inicial, a autora pleiteou pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária. Nesse

aspecto, há de se ressaltar que sua concessão não está condicionada à demonstração de estado de miséria absoluta, fazendo-se

mister, apenas, a comprovação, por parte de quem a pleiteia, da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo

sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

Desta feita, antes de indeferir oO Código de Processo Civil aduz expressamente, em seu art. 99, §2°[1]

pedido, convém facultar à autora o direito de provar a impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo. Assim

sendo, determino que a parte requerente apresente, no prazo de , sob pena do indeferimento do benefício, os15 (quinze) dias úteis

seguintes documentos:

I.  cópia das últimas folhas da carteira de trabalho, ou comprovante de renda mensal dos                    

últimos 03 (três) meses, e de eventual cônjuge;

II.  cópia dos extratos bancários de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, dos                  

últimos 03 (três) meses;

III.  cópia dos extratos de cartão de crédito pertencente a si, dos últimos 03 (três) meses;               

IV.  cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita                             

Federal.

V.  qualquer outro documento que julgue pertinente à comprovação do estado de                                 

hipossuficiência albergado pela lei.
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Frise-se que a apresentação de todos os documentos acima elencados  é obrigatória, sendo faculdade danão

autora, parte interessada na concessão do benefício, o fornecimento daqueles que julgar suficientes à formação do convencimento

deste Juízo, podendo, ainda, no mesmo prazo supracitado, recolher as custas judiciais e as despesas processuais, nessa mesma

oportunidade, deverá colacionar aos autos a memória de cálculos, em que se embasa o valor da causa, para análise da competência

desse juízo, sob pena de extinção prematura do feito, sendo desnecessária nova intimação.

 

Publique-se. Intime-se.

 Escoado o prazo, , voltem-me os autos conclusos.com ou sem resposta

AÇU/RN, 11 de fevereiro de 2020.

 

 MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

Juiz de Direito

          Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso[1]
de terceiro no processo ou em recurso.

            § 2  O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem ao

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
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EM ANEXO
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 1 

ASSÚ & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Rua DOUTOR LUIZ CARLOS, 275 

DOM ELIZEU-ASSÚ/RN 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ASSU – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  
  

 
 
 
PROCESSO: 0800334-97.2020.8.20.5100 
 
AUTOR: Lucelia Barbosa da Silva 
  
PROMOVIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT  
 
 
 

      

Lucelia Barbosa da Silva, já devidamente qualificado nos presentes autos, 

por intermédio de sua bastante procuradora que esta subscreve, podendo ser intimada no 

endereço que consta no preâmbulo da exordial, vem perante Vossa Excelência em resposta ao 

despacho retro exarado, anexar aos autos cópia da carteira de trabalho , comprovante bancário 

dos últimos 03( três ) meses e informar ainda que não possui nem dos outros documentos 

solicitados no despacho anterior, bem como requerer o prosseguimento do feito. 

  

Nestes Termos. 

Espera e Pede Deferimento. 

  

Assú-RN, 10 de marco de 2020. 

  

  

             Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

          OAB/RN 7.469 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

PROCESSO:0800333-15.2020.8.20.5100

AUTOR: NICOLAS FELIPE DOS SANTOS RODRIGUES
REPRESENTANTE/NOTICIANTE: KATIANE DE MACEDO SANTOS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

                       Defiro momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte requerente ser
necessitada de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento do décuplo
das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da
L e i  d e  A s s i s t ê n c i a  J u d i c i á r i a  G r a t u i t a  ( L e i  n º  1 . 0 6 0 / 5 0 )
            Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser
premente a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da
prova.

            Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ocasião em
que deverá apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.
             Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para se pronunciar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo,
ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.
            Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico  cujaDr. Allan Assunção
aceitação do encargo deu-se mediante o comparecimento espontâneo a esta vara,
            Fixados os honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10
(dez) dias, a contar do término do prazo para manifestação da parte autora acerca de sua defesa, providencie o pagamento de tais
honorários,  sob pena de arcar com o ônus da não produção da prova.
                       Ato contínuo, comprovado o depósito judicial referido, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria
Judiciária, devendo as partes serem intimadas com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual
ausência da parte autora deve ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.
                   Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao
endereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.
Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.
            Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que
entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias,
a p r e s e n t e  o s  e s c l a r e c i m e n t o s  q u e  j u l g a r  p e r t i n e n t e s .
            Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da
resposta, expedindo-se o alvará judicial para levantamento dos honorários pelo perito.
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                        Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença.
                        P u b l i q u e - s e .  

Assu/RN, 17 de março de 2020

MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

PROCESSO:0800333-15.2020.8.20.5100

AUTOR: NICOLAS FELIPE DOS SANTOS RODRIGUES
REPRESENTANTE/NOTICIANTE: KATIANE DE MACEDO SANTOS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

                       Defiro momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte requerente ser
necessitada de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento do décuplo
das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da
L e i  d e  A s s i s t ê n c i a  J u d i c i á r i a  G r a t u i t a  ( L e i  n º  1 . 0 6 0 / 5 0 )
            Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser
premente a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da
prova.

            Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ocasião em
que deverá apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.
             Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para se pronunciar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo,
ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.
            Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico  cujaDr. Allan Assunção
aceitação do encargo deu-se mediante o comparecimento espontâneo a esta vara,
            Fixados os honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10
(dez) dias, a contar do término do prazo para manifestação da parte autora acerca de sua defesa, providencie o pagamento de tais
honorários,  sob pena de arcar com o ônus da não produção da prova.
                       Ato contínuo, comprovado o depósito judicial referido, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria
Judiciária, devendo as partes serem intimadas com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual
ausência da parte autora deve ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.
                   Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao
endereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.
Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.
            Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que
entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias,
a p r e s e n t e  o s  e s c l a r e c i m e n t o s  q u e  j u l g a r  p e r t i n e n t e s .
            Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da
resposta, expedindo-se o alvará judicial para levantamento dos honorários pelo perito.
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                        Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença.
                        P u b l i q u e - s e .  

Assu/RN, 17 de março de 2020

MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

JUIZ DE DIREITO
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